
    Nº 1807, quarta-feira, 22 de setembro de 2021

DECRETO Nº 44.273, de 21 de setembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de setembro de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Aparecida Passos, matrícula 54.657, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511945 e o
código CRC A81D7FF2.

DECRETO Nº 44.278, de 21 de setembro de 2021.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
23 de setembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata de Almeida Damschi, matrícula 94.733, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512087 e o
código CRC 408506AB.

DECRETO Nº 44.301, de 22 de setembro de 2021.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, interinamente, em razão da licença-
maternidade da servidora Fernanda Haritsch, no período de 20 de setembro de 2021 a 13 de
novembro de 2021:

 

- Ailton Rodrigues da Silva, para o cargo de Coordenador I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533674 e o
código CRC 37C5E80F.

DECRETO Nº 44.300, de 22 de setembro de 2021.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
123/2021, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas -  Licença para Doação de Sangue, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 123/2021, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas - Licença para
Doação de Sangue, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas - Licença para Doação de Sangue são de obrigatória observância e devem ser praticados
em toda a Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogado o Decreto Nº 43.938, de 27 de agosto de 2021, e
a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 120/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533458 e o
código CRC 504FC0C4.

DECRETO Nº 44.275, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 14 de
setembro de 2021:

 

 Eduardo Siementkowski, matrícula 52.551, do cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511991 e o
código CRC F060F964.

DECRETO Nº 44.283, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.

4 de 92

Nº 1807, quarta-feira, 22 de setembro de 2021



 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de setembro de 2021:

 

Maikelly de Morais Zabel, matrícula 51.554, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512211 e o
código CRC AA23472F.

DECRETO Nº 44.282, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 27 de setembro de 2021:

 

Larissa  Victoy Guimarães Zengo, matrícula 53.400, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512194 e o
código CRC 14A88C0C.

DECRETO Nº 44.281, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de setembro de 2021:

 

Jorge Luiz Lima Pinheiro, matrícula 51.006, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512174 e o
código CRC 9775D7FF.

DECRETO Nº 44.280, de 21 de setembro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
setembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Silvana Amaral, matrícula 54160, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512125 e o
código CRC B02F00FC.

DECRETO Nº 44.279, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de setembro de 2021:

 

Sabrina das Neves Arins Campos, matrícula 53.377, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512106 e o
código CRC 8661174B.

DECRETO Nº 44.277, de 21 de setembro de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
22 de setembro de 2021, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dalvana Aparecida Pereira Henning, matrícula 95.355, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512056 e o
código CRC E72B6B01.

DECRETO Nº 44.276, de 21 de setembro de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Ana Lucia Marimon Correa, matrícula 47.376, a partir de 20 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010512019 e o
código CRC 3D8F2E6E.

DECRETO Nº 44.270, de 21 de setembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
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                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de outubro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de setembro de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Vânia Gonçalves, matrícula 54.658, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511849 e o
código CRC A1EA7504.

DECRETO Nº 44.271, de 21 de setembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de setembro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Claiton Rodrigo da Silva, matrícula 54.656, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511905 e o
código CRC 77FB829D.

DECRETO Nº 44.272, de 21 de setembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de setembro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elaine Cristina Rosa, matrícula 54.655, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511926 e o
código CRC 45A4D028.
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DECRETO Nº 44.274, de 21 de setembro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de setembro de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Iasmim Leiza Belino Fernandes matrícula  54.651, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010511958 e o
código CRC 3413B532.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 186/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,
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Art. 1º DISPENSAR  a servidora Joisse Lucir Antonio, matrícula 54.064,
Enfermeira, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF Moinho
dos Ventos, a partir de 21 de setembro de 2021.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Joisse Lucir Antonio, matrícula 54.064,
Enfermeira, para Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte III - UBSF
Bucarein, a partir de 22 de setembro de 2021.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526035 e o
código CRC CEC38C8F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 105/2021/SEHAB

Dispõe sobre a designação para cargo de Função
Gratificada na Secretaria Municipal de Habitação.
 
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal n° 40.303/2021. RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Mirele Aparecida Muniz Pereira, matrícula
47911, para a função gratificada de 40%, na Unidade de Serviço Social da Secretaria de
Habitação.

Art. 2º - Fica revogara a PORTARIA N.º 089/2021/SEHAB, disponível
documento SEI nº 0010071195.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 10 de agosto de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010502611 e o
código CRC F8F0AFD2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 876/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Miosótis.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Bianca Pinheiro Gozdecki - matrícula 41.536; Joseane
Bastos Retzlaff Mastrandreas de Jesus - matrícula 45.840; Margarete Aparecida dos Santos
Nogueira - matrícula 28.442; Marlene Schiochet Pereira - matrícula 39.598 e Renilda Pereira da
Silva - matrícula 42.608 , para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Miosótis.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010520002 e o
código CRC A9536924.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 878/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 084/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 084/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
forro de PVC e acessórios destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Cassiano Pereira Sprotte – Titular

Adiel Silva de Andrade – Titular

Keytiane Cristine de Lemos – Titular

Marco Robert Klitzke – Suplente

Jonas Hillesheim – Suplente

Fabiana Esmelha Longen – Suplente

Alcides Buccio Filho – Suplente

Matilde Gutz – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010525121 e o
código CRC DC8EB217.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 875/2021 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 18/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 18/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
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Eletrônico nº 18/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na execução de podas e remoções de árvores, nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como, Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos
de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Cassiano Pereira Sprotte – Titular

Renato Buzzi – Titular

Keytiane Cristine de Lemos – Titular

Marco Robert Klitzke – Suplente

Jonas Hillesheim – Suplente

Fabiana Esmelha Longen – Suplente

Ricardo Dino Pinheiro – Suplente

Matilde Gutz – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010518509 e o
código CRC BE1B3565.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.MAJ

 

Portaria no 191/2021

 

Cria a Comissão e nomeia membros para compor a Comissão de Desenvolvimento de
Coleções da Biblioteca Harry Laus, pertencente ao Museu de Arte de Joinville e vinculada
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT), considerando a necessidade de
normatizar práticas internas para a composição e manutenção do seu acervo
especializado.

 

Art. 1° - Fica criada a Comissão de Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca Harry
Laus, visando avaliar o acervo de livros, catálogos, periódicos e dossiês de artista, de
acordo com a Política de Desenvolvimento de Coleções da instituição.

 

Art. 2 º São competências e princípios da Comissão de Desenvolvimento de Coleções:

a. Conhecer as características da Biblioteca Harry Laus, bem como de seus usuários e
interesses;

b. Manter imparcialidade e transparência nos processos de seleção, avaliação e
desbaste do acervo bibliográfico;

c. Assessorar em temas relacionados à constituição do acervo (seleção, aquisição e
avaliação), visando equilíbrio, consistência e atualização do mesmo;

d. Avaliar periodicamente a coleção;

e. Avaliar os materiais encaminhados pelo presidente da Comissão, aprovando ou não
sua incorporação ao acervo;

f. Avaliar os materiais encaminhados pelo presidente da Comissão, aprovando ou não
seu desbaste e definindo sua transferência ou descarte;

g. Cooperar com as funções estabelecidas para a Comissão.

 

Art. 3º Compete ao presidente da Comissão de Desenvolvimento de Coleções:

18 de 92

Nº 1807, quarta-feira, 22 de setembro de 2021



a. Coordenar os trabalhos da Comissão;

b. Agendar reuniões da Comissão, sempre que necessário;

c. Indicar membro para ser redator da ata da reunião;

d. Exercer o voto comum e o voto de qualidade, em caso de empate;

e. Manter a Comissão informada sobre o andamento dos processos da biblioteca;

f. Avaliar os materiais doados e/ou recebidos, aprovando ou não sua incorporação ao
acervo;

g. Relacionar os materiais doados e/ou recebidos, nos casos de dúvidas, para
avaliação da Comissão sobre a incorporação ao acervo ou não;

h. Relacionar os materiais sugeridos para desbaste para avaliação da Comissão sobre
o descarte e/ou transferência;

i. Coordenar a realização das atividades nos processos da biblioteca após as
definições da Comissão.

Art. 4° A Comissão de Desenvolvimento de Coleções deve atuar no assessoramento à
biblioteca e deverá ser constituída:

1. Pelo servidor responsável pela Biblioteca Harry Laus, que presidirá a Comissão;

2. Pelo coordenador do Museu de Arte de Joinville – MAJ;

3. Por um servidor do quadro permanente de funcionários do MAJ;

4. Por um membro da sociedade civil especializado na área de artes, história,
museologia ou patrimônio cultural.

 

Art. 5º A Comissão de Desenvolvimento e Coleções irá respeitar a Política de
Desenvolvimento de Coleções.

 

Art. 6º A Comissão deverá registrar em ata as suas reuniões e toda documentação gerada
por ela deverá ser acondicionada em arquivo físico no museu.

 

Art. 7º A Comissão terá vigor pelo período de quatro (4) anos.

 

Art. 8º Os membros após seus mandatos terão direito a recondução.

 

 Art. 9º Ficam nomeados para compor a Comissão a que se refere o art. 1° da presente
Portaria os seguintes membros:
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I – Nádia Lidiane Otto

II – Sarah Pinnow Piccinini da Costa

III – Débora Zimmermann Boegershausen

IV – Dilney Fermino Cunha

 

Art. 10° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Documento assinado eletronicamente por Sarah Pinnow Piccinini da
Costa, Coordenador (a), em 13/09/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Meyer Miranda da
Veiga, Gerente, em 20/09/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/09/2021, às 20:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010420843 e o
código CRC ABEE4F10.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 880/2021 - SED.GAB

 

Designa Comissão Avaliadora e Julgadora dos
profissionais interessados em atuar como
Orientador (a) Pedagógico (a), Apoio às Atividades
Acadêmicas (a), Professor Bolsista e Coordenador
Adjunto referente ao EDITAL SEI Nº
0010365509/2021 - SED.UEP.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar Comissão de Avaliação para Análise e Avaliação de
Documentação, para habilitação dos interessados em atuar como Orientador (a) Pedagógico (a),
Agente Administrativo (a), Professor (a) Bolsista e Coordenador Adjunto no Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC-FIC/Novos Caminhos, referente ao EDITAL
SEI Nº 0010365509/2021 - SED.UEP, que assim ficará constituída: 
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Cleberson de Lima Mendes - matrícula 39650 

Deyze Zapelini Faust - matrícula 22477

Pauline Von Scharten - matrícula 31902

Tania Sueli Toni Borges - matrícula 30195

Adalberto Cesar Ignácio - matrícula 53487

 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria n.º 864/2021 - SED.GAB,  de 14/09/2021.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526787 e o
código CRC E8FF8CE0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 251/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
dos Atos Oficiais da Secretaria Municipal da Saúde
e do Hospital Municipal São José.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,
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ART. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal dos Atos Oficiais da Secretaria Municipal da
Saúde e do Hospital Municipal São José, consoante o contrato nº 100/2021:

I - Dayane de Borba Torrens;

II - Eliane Andréa Rodrigues;

III - Joelma de Matos;

IV - Laércio Prestini;

V - Marcio Haverroth;

VI - Rodrigo Costa Sumi de Moraes;

VII - Luciana Klitzke;

VIII - Ana Luiza Baumer;

IX - Rodemar Arquiles Comelli.

 

ART. 2º - Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º -  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 18:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010436020 e o
código CRC B8418434.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 098/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização - Termo de Dispensa de Licitação nº 030/2021

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Dispensa de Licitação
nº 030/2021, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Steffani Priscila
de Souza Costa - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.253.180/0001-07, cujo objeto é a contratação
de empresa para a aquisição de bótons a serem utilizados nas atividades educativas de trânsito
desenvolvidas pela EPTRAN de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Douglas Macali Souza - matrícula 516

- Gisele Regina Marangoni Daumann - matrícula 487

- Melissa Puertas Sampaio - matrícula 793

Fiscais Suplentes:

- Cristiane Poffo Martim - matrícula 756

 

Art. 2º – Aos fiscais do Termo da Dispensa compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de licitação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e
a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
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período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do
termo de contrato, assim como o termo de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as
irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes com o termo de contrato e
com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor
aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou desobediência
às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Termo da Dispensa.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 077/2021 - DETRANS.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta Dispensa.

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508179 e o
código CRC BA613BA7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 877/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  22 de setembro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Leila Carina Soares, matrícula 46365 e Itamar Rodrigues Oliveira, matrícula
12832, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Rosiane Ribeiro Justino, matrícula 28276 e Maria Ivonete May Werner,
matrícula 46625, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora FLAVIA REGINA PEREIRA, matrícula 27294.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010524077 e o
código CRC 0EDE93FD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 879/2021 - SED.GAB

 

Designa Comissão do Processo Seletivo
Simplificado dos profissionais interessados em
atuar como Orientador (a) Pedagógico (a), Apoio
às Atividades Acadêmicas (a), Professor Bolsista e
Coordenador Adjunto referente ao EDITAL SEI
Nº 0010365509/2021 - SED.UEP.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar Comissão do Processo Seletivo Simplificado para recebimento
de Documentação, para habilitação dos interessados em atuar como Orientador (a) Pedagógico (a),
Agente Administrativo (a), Professor (a) Bolsista e Coordenador Adjunto no Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC-FIC/Novos Caminhos, referente ao EDITAL
SEI Nº 0010365509/2021 - SED.UEP, que assim ficará constituída: 

 

Deyze Zapelini Faust– matrícula 22.477

Pauline Von Scharten – matrícula 31 902

Patrick de Oliveira- matrícula 50 253

 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria n.º 862/2021 - SED.GAB, de 14/09/2021.
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Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526773 e o
código CRC CDF03F60.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Constitui a Comissão de Inventário Patrimonial no
âmbito da Companhia Águas de Joinville, nomeia e
dá outras providências. 

PORTARIA 2868/2021
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art.1º Constituir a Comissão de Inventário dos Bens da Companhia Águas de Joinville, que tem
como objetivo realizar o levantamento patrimonial dos bens, com fins de inventário, localização,
situação e estado de conservação, devendo ainda proceder a emissão dos respectivos Termos de
Responsabilidade Patrimonial, Relatório e Procedimento com a finalidade do tramite do processo
administrativo.

 

Art.2º Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes colaboradores:

 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA GERÊNCIA/DIRETORIA

Fernando Horst Harmel 842 GSL/DICAF

Guirlei Dine Ruysam 884 GSL/DICAF

Claudia Regina da Silva
Antunes

665 GSL/DICAF

Patricia Iara Pereira 674 GSL/DICAF

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506829 e o
código CRC E8DFDE10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 246/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  o servidor Rogerio Aparecido Amancio,
matrícula 49.067, Terapeuta Ocupacional, para a Função Gratificada de 30% responsável pela
Coordenação do Serviço Ambulatorial de Psiquiatria - SAPS e Serviços Organizados de Inclusão
Social - SOIS, a partir de 23 de setembro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526300 e o
código CRC 2AB092BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 245/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Laura Gomes, matrícula 28.704, Auxiliar de
Saúde Bucal, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF
Adhemar Garcia, a partir de 26 de setembro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526124 e o
código CRC CE289ACD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 303/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições:

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 372/2021, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Zênite
Informação e Consultoria S/A, para contratação de 02 (duas) inscrições para os cursos "O QUE
MUDA COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES? Destaques das principais novidades e alterações
nas licitações e nos contratos" - CURSO 1 e "O QUE MUDA COM A NOVA LEI Nº
14.133/2021? CURSO 2 - Novos temas sobre as principais alterações nas licitações e contratos".

 

Fiscais Efetivos:

Cleusa Rodrigues Weber 

Makelly Diani Ussinger

Patrícia Regina de Sousa

 

 

Fiscal Suplente:

Aline Mirany Venturi Bussolaro

Jéssica de Arruda de Carvalho
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Thiago Roberto Pereira

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação;

IV – Receber e encaminhar a nota fiscal, devidamente atestada;

V – Comunicar a contratada em caso de divergência/erro na nota fiscal para que seja
providenciada a carta de correção;

VI – Comunicar/notificar a Contratada por escrito no caso de irregularidade durante a execução
contratual;

VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VIII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

IX – Solicitar a Contratada os documentos e informações necessárias durante a vigência do
contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 19:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010517968 e o
código CRC 53403C0B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 243/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  à servidora Aline Leão Magalhães, matrícula 53.354,
Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte III -
UBSF Bucarein, a partir de 21 de setembro de 2021.
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Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/09/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010525972 e o
código CRC B6743DC8.

 

EDITAL SEI Nº 0010532992/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº 14/2021

A Audiência da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Meio Ambiente da Câmara
de Vereadores de Joinville que tratará acerca do PLC nº 61/2018 (Revisão do Plano Diretor),
marcada para o dia 04 de outubro de 2021 (segunda-feira), às 19h00, na Igreja Santa Clara, R.
Francisco de Souza Vieira, nº 842, Nova Brasília, conta com a seguinte retificação:
 

I. horário – 19h30.

 

Plenário Arinor Vogelsanger, 21 de setembro de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010532992 e o
código CRC 83F8EB72.

 

EDITAL SEI Nº 0010533029/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 13/2021

A Audiência da Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e Meio Ambiente da Câmara
de Vereadores de Joinville que tratará acerca do PLC nº 61/2018 (Revisão do Plano Diretor), a
princípio, marcada o dia de 30 de setembro de 2021 (quinta-feira), às 19h30, no Centro
Educacional e Social do itaum, R. Monsenhor Gercino, nº 1.040, Itaum, conta com a seguinte
retificação:

 

I. data - 07 de outubro de 2021 (quinta-feira);

II.  local - Paróquia Divino Espírito Santo – R. dos Carajás, nº 200, Petrópolis;

III. horário - 19h00.

 

Plenário Arinor Vogelsanger, 21 de setembro de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533029 e o
código CRC 933E0E3B.
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EXTRATO SEI Nº 9576725/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9576161/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0431/18 (SEI N.º 20.0.117078-0).
Autuado (a): Valdemiro Vick.
Auto de Infração Ambiental n.º 2481/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado, no prazo de
90 (noventa) dias corridos contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9576725 e o
código CRC A1006844.

 

EXTRATO SEI Nº 8957290/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 19 de abril de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8957123/2021 - SAMA.AAJ.PAA  pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0165/18 (SEI nº 20.0.103827-0).
Autuado (a): Centro Educacional Machado de Assis Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 4004/18.
 

DECIDO pela pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8957290 e o
código CRC C2FCB46E.

 

EXTRATO SEI Nº 0010433825/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de Termo de Reconhecimento de Dívida, com os seguintes dados:

CREDOR: VALLE & VEIGA ASSOCIADOS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA;

CNPJ: 04.728.017/0001-10;

PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2021;
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OBJETO: Indenização da credora

VALOR: R$ 862,62 (oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 21/09/2021, às 19:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/09/2021, às 07:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010433825 e o
código CRC 4B39A022.

 

EXTRATO SEI Nº 0010506278/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Parceria

 

Espécie: Termo de Parceria nº 087/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville por intermédio da Secretaria de Esportes e o
Comitê Paralímpico Brasileiro.

Objeto: A realização do Festival Paralímpico Loterias Caixa 2021, na manhã do
dia 04 de dezembro de 2021 das 08:30 as 12:00, oferecendo 03 atividades paralímpicas de forma
lúdica.

Data de assinatura: 15 de setembro de 2021.

Vigência: A partir da publicação do Extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município até o dia 31 de dezembro de 2021.

Signatários: Adriano Bornschein Silva, pelo Município, e, Mizael Conrado de
Oliveira, pelo Comitê Paralímpico Brasileiro.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 21/09/2021, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506278 e o
código CRC EAE2BD24.

 

EXTRATO SEI Nº 0010463225/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 16° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Neo
Consultoria e Administração de Beneficios Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-
10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Luis de Castro, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de
fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos
veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico
de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip, na forma de Pregão
Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de Agosto/2021. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 0010365381 e nº 0010365423 - SAP.UAO.AGV.

Ordem Tipo de Combustível PREÇO - R$/ litro

1 Gasolina Comum R$ 5,513

2 Etanol Hidratado R$ 5,062

3 Óleo Diesel Comum R$ 4,763

4 Óleo Diesel S10 R$ 4,620

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010463225 e o
código CRC AE6472A6.

 

EXTRATO SEI Nº 9583401/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2021.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9583276/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0434/18 (SEI N.º 20.0.117162-0).
Autuado (a): Neuza Vidal.
Auto de Infração Ambiental n.º 0039/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado, no prazo de
90 (noventa) dias corridos contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. DETERMINO que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para
que diligencie ao local a fim de apurar a regularidade da edificação, adotando as medidas que se
fizerem pertinentes. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9583401 e o
código CRC 4B0AF26C.

 

EXTRATO SEI Nº 9669658/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
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e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9669480/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º SEI N.º 19.0.142579-4. 
Autuado (a): Leila Juliana Somariva.
Auto de Infração Ambiental n.º 3389/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 2. Apresentar Alvará de Muro de Arrimo. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9669658 e o
código CRC E1D5C3A2.

 

EXTRATO SEI Nº 9577169/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9577068/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0433/18 (SEI N.º 20.0.117151-4).
Autuado (a): Ailton Olavo de Sousa.
Auto de Infração Ambiental n.º 2480/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado, no prazo de
90 (noventa) dias corridos contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9577169 e o
código CRC 2BE312D6.

 

EXTRATO SEI Nº 9614937/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9614713/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0418/18 (SEI N.º 20.0.116188-8). 
Autuado (a): Francisco de Assis Bittencourt.
Auto de Infração Ambiental n.º 1522/18. 
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado, no prazo de
90 (noventa) dias corridos contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9614937 e o
código CRC 2FEC18EC.

 

EXTRATO SEI Nº 9626769/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9626601/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0422/18 (SEI N.º 20.0.116273-6).
Autuado (a): Erica Dumke.
Auto de Infração Ambiental n.º 009CL/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da determinação constante da decisão administrativa
transitada junto ao PAA n.º 0311/14. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
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técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA n° 002/2018. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante
de protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Remover todas as
intervenções realizadas nas áreas de preservação permanentes existentes no imóvel (edificações,
aterros, resíduos depositados, etc.). 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a
Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req.
Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). 5. Providenciar
com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, 1 da Resolução
CONAMA n° 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado área suspeita
apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for declarada contaminada
proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA n° 420/2009 e requerer o
licenciamento ambiental para a recuperação da área contaminada). A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9626769 e o
código CRC 652533C0.

 

EXTRATO SEI Nº 9626184/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9626085/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0394/18 (SEI N.º 20.0.129212-5). 
Autuado (a): Fernando Oliveira de Carvalho.
Auto de Infração Ambiental n.º 2487/18.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado, no prazo de
90 (noventa) dias corridos contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida
através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução
Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/09/2021, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9626184 e o
código CRC D984BA8D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Comercial Multville Ltda - EPP

CNPJ:  06.220.022/0001-43

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e copa e cozinha.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 118/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

3 Cód 19030 - BALDE, PLÁSTICO, CAPACIDADE ENTRE 13 E 15
LITROS. Marca: ARQPLAST pç 40 R$ 17,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/09/2021, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/09/2021, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010467721 e o
código CRC FDAC270D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº: 14/2021 Pregão nº 46/2021

Detentora: VIPH IT Comércio e Serviços de Equip. de Inform. EIRELI C N P J nº
33.419.290/0001-61

Relação de Sócios: Henrique Mattos do Amaral, Keila Santos de Amorim Koche e Eder Luiz de
Souza.

Objeto: registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PRÊMIOS (NOTEBOOKS, TABLETS E TELEVISORES) PARA O
CONCURSO JOVEM AUTOR DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total registrado: R$ 29.336,65 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e
cinco centavos)

Data: 22/09/2021.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010532977 e o
código CRC 99B7F40D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010516338/2021 -
SEGOV.UAD

Número: 515/2021.

Empenho: 492/2021.

Ata de Registro de Preços: 04/2021.

Detentora: MARCELO SIMONI – ME.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE

VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 42 – cartão de visitas – Quantidade 10 centos).

Data: 21/09/2021.

Valor da autorização: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/09/2021, às 18:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010516338 e o
código CRC 61EDA580.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010516360/2021 -
SEGOV.UAD

Número: 516/2021

Empenho: 488/2021

Ata de Registro de Preços: 06/2021

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE (Fornecimento de 240 unidades de água mineral sem gás, embalagem plástica de 500
ml, marca: Cristalina)

43 de 92

Nº 1807, quarta-feira, 22 de setembro de 2021



Data: 21/09/2021

Valor da autorização: R$ 242,40 (duzentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/09/2021, às 18:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010516360 e o
código CRC 46B4E9AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010526713/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2134/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de luvas de uso médico hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 052/2021, assinada em 22/09/2021, no
valor de R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526713 e o
código CRC 9B33C0D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010531044/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2126/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SAUBER MED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.639.324/0001-96, que versa sobre a  Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão
Participante: Hospital Municipal São José de Joinville através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 135/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. CONVÊNIO Nº 2020TR001017 - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 21/09/2021, no valor de R$ 72.317,21 (setenta e dois
mil trezentos e dezessete reais e vinte e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010531044 e o
código CRC AA56CB90.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010502719/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 254/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de fórmula
infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 272/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de
R$ 7.678,50 (sete mil seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010502719 e o
código CRC C9342F41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010522706/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2082/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PROMEDON PORTO ALEGRE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.103.068/0001-70, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, nas especialidades
de cirurgia geral e exames diagnósticos, para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 189/2020, assinada
em 21/09/2021, no valor de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010522706 e o
código CRC 9577C79E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010522281/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2083/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  WZ UNIÃO AUTOMAÇÃO E ELÉTRICA EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 08.772.301/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010522281 e o
código CRC 3E1FF668.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010521700/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 2130/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIENLABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 02.814.280/0002-88, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021, assinada
em 21/09/2021, no valor de R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010521700 e o
código CRC 1F2BBAF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010521145/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1567/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA. - inscrita no CNPJ nº 79.250.676/0001-93, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 21/09/2021, no valor de
R$ 275.914,00 (duzentos e setenta e cinco mil novecentos e quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010521145 e o
código CRC C1C6AEAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010521029/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2129/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
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Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 21/09/2021, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010521029 e o
código CRC 6602C7DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010520892/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2061/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos gerais e contrastes,
quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo - fracassados e desertos nos PE nº 045/2020 e nº
047/2020, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 326/2020, assinada em 21/09/2021, no valor de R$ 56.188,00 (cinquenta e seis mil
cento e oitenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010520892 e o
código CRC AFC949BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010520730/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 960/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
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Silva, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos gerais e
contrastes, quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo - fracassados e desertos nos PE nº
045/2020 e nº 047/2020, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 326/2020, assinada em 21/09/2021, no valor de R$ 26.295,00 (vinte e
seis mil duzentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010520730 e o
código CRC 61F892E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010520611/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1763/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada MC MURA PEREIRA COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS - ME - inscrita no CNPJ nº 20.995.679/0001-03, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos gerais e contrastes, quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo -
fracassados e desertos nos PE nº 045/2020 e nº 047/2020, para atender a demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 326/2020, assinada em 21/09/2021, no
valor de R$ 1.858,20 (um mil oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/09/2021, às 10:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/09/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010520611 e o
código CRC 70F2D4B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010502686/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 253/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de fórmula
infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 272/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de
R$ 17.518,36 (dezessete mil quinhentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010502686 e o
código CRC 1ED8124E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010495380/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 231/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no
CNPJ nº 32.608.866/0001-76, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza para as
unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 103/2021, assinada em 17/09/2021, no valor de R$ 248.700,00 (duzentos e quarenta
e oito mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010495380 e o
código CRC F1D8950F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010493431/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 239/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2020, assinada em 20/09/2021, no valor de R$ 35.977,50 (trinta e cinco mil
novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010493431 e o
código CRC 781A8EAF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010487306/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
359/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Eremaster Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.278.673/0001-18, cujo quadro societário é composto por Geciano Antonio Jaguseski e Eliane
Jaguseski Arcego, neste ato representada pelo Sr. Geciano Antonio Jaguseski, que versa sobre a
aquisição de placas de sinalização de emergência e materiais diversos, visando atender o
Projeto Preventivo de Incêndio do Centreventos Cau Hansen - na forma do Pregão
Eletrônico nº 146/2021, assinado em 17/09/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 4.097,60 (quatro mil noventa e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010487306 e o
código CRC 4F5F9E3C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010496441/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
354/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Vicari
Comércio de Extintores Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.049.623/0001-47, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Lucia Cordeiro dos Santos e Sra. Dimitria Taina dos Santos Vicari,
representada pelo Sr. Fernando Guilherme Seiler, que versa sobre a aquisição de placas de
sinalização de emergência e materiais diversos, visando atender o Projeto Preventivo de
Incêndio do Centreventos Cau Hansen - na forma do Pregão Eletrônico nº 146/2021, assinado
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em 20/09/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 43.625,05 (quarenta e
três mil seiscentos e vinte e cinco reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010496441 e o
código CRC 2B94D2DE.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010487938/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 17 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
350/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nutrigero Nutrição Animal Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.051.762/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos Schlickmann e
por Bruno Schlickmann, neste ato representada pelo Sr. Carlos Schlickmann, que versa sobre a
aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke
- Pregão Eletrônico nº 226/2021, assinado em 17/09/2021, com a vigência até 31 de Dezembro de
2021, no valor de R$ 52.920,00 (cinquenta e dois mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010487938 e o
código CRC 1E59341E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010471960/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
353/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Vetsul Comércio de Medicamentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 28.591.670/0001-49, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alessandro
Nepomuceno Rota, neste ato representada pelo Sr. Alessandro Nepomuceno Rota, que versa sobre
a aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 226/2021, assinado em 16/09/2021, com a vigência
até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 3.367,50 (três mil trezentos e sessenta e sete reais e
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cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010471960 e o
código CRC 1B79A303.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010482391/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
355/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa SDH
Tech Equipamentos e Tecnologias em Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.644.853/0001-80, cujo Quadro Societário é representado pelo Sr. Marcelo Hoffmann e Sra.
Sirlei Dolinski, representada pelo Sr. Marcelo Hoffmann, que versa sobre a aquisição de placas de
sinalização de emergência e materiais diversos, visando atender o Projeto Preventivo de
Incêndio do Centreventos Cau Hansen - na forma do Pregão Eletrônico nº 146/2021, assinado
em 17/09/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 36.159,78 (trinta e
seis mil cento e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010482391 e o
código CRC 2A78A960.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010501854/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 341/2021, destinada à contratação de
empresa especializada de serviço de locação de equipamento para conectividade sem fio (WIFI)
corporativo por 48 (quarenta e oito) meses. Fornecedor: Centro de Informática e Automação do
Estado de SC S/A - CIASC, Valor Total: R$ 18.527.616,00. Fundamento legal: art. 24, inciso
VIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0010496382, de 20 de
setembro de 2021. Chave no TCE: F5F2A8E9B0DA58D3262E4C11BC4A59B2655CA28D.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/09/2021, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010501854 e o
código CRC C6E0639A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010533083/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 54/2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDALHAS DE
MÉRITO “SOLDADO JACKSON DOS SANTOS”, ANO 2021, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE

Contratada: ASW COMÉRCIO DE BRINDES LTDA – ME. – CNPJ 12.125/0001-49

Valor: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Data: 22/09/2021

Prazo de entrega: em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir da data de aprovação do
layout para produção.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533083 e o
código CRC FE4EDCB8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010533112/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 55/2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDALHAS DE
MÉRITO “ANTÔNIA ALPAÍDES”, ANO 2021, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE

Contratada: ASW COMÉRCIO DE BRINDES LTDA – ME. – CNPJ nº 12.587.125/0001-49

Valor: R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais).

Data: 22/09/2021.

Prazo de entrega: em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir da data de aprovação do
layout para produção.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533112 e o
código CRC E7ED61EE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010533140/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 58/2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS DE
HOMENAGEM CIDADÃO HONORÁRIO/BENEMÉRITO, ANO 2021, PARA A CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: Arte Máxima Indústria e Comércio Ltda.- EPP. – CNPJ nº02.884.117/0001-00

Valor: R$ 1.440,00 (hum mil, quatrocentos e quarenta reais).

Data: 22/09/2021.

Prazo de entrega: em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de aprovação do layout
para produção.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533140 e o
código CRC A0B07EE6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010533052/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 53/2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDALHAS DE
MÉRITO “HERONDINA VIEIRA” PARA OS VENCEDORES DO PRÊMIO JOVEM
AUTOR (ANO 2021) DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: ASW COMÉRCIO DE BRINDES LTDA – ME. – CNPJ nº 12.587.125/0001-49

Valor: R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).
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Data: 22/09/2021.

Prazo de entrega: em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir da data de aprovação do
layout para produção.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/09/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010533052 e o
código CRC FAF522FC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010510414/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 152/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias, contado a partir
de 02/10/2021, o qual passa a vencer em 01/12/2021;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 030/2020;

VIGÊNCIA: 01/12/2021.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/09/2021, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 21/09/2021, às 18:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010510414 e o
código CRC E3C84554.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010501092/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
322/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região Centro-
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa JC LOCAÇÕES DE
MÁQUINAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de Farias, neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre
a contratação de retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Presencial n°
145/2016. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro,
alterando seu vencimento para os dias 21/11/2022 e 26/09/2022, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com os memorandos SEI nº 9620870 e 9836459 - SPCN.NAD, Anexo SEI nº
 9621270, memorando SEI nº 0010058359 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº
 0010432463 - PGM.UAD. 2º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos e Forma de execução dos
serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste para o período acumulado de
Setembro/2020 à Agosto/2021 de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 9620870 - SPCN.NAD, Anexo SEI nº 9621270 e Parecer Jurídico SEI nº 0010432463 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010501092 e o
código CRC FCA253CF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010274851/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 27 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA.

O B J E T O : O acréscimo no quantitativo do objeto contratual no valor de R$
551.959,08 (quinhentos e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oito centavos),
correspondente a 3,5798% do valor inicial atualizado do contrato.

LICITAÇÃO: Concorrência nº 006/2017

VALOR: R$ 551.959,08 (quinhentos e cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e
oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 21/09/2021, às 18:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010274851 e o
código CRC A0AC4C66.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010492121/2021 - SAS.UAC

Joinville, 20 de setembro de 2021.

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO EDITAL SEI nº 0010040378/2021 

 

A Comissão Eleitoral do Fórum de Eleição do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM, para a gestão 2021/2023, torna público o segundo aditivo ao Edital nº
0010040378/2021, com a alteração das seguintes disposições:

Considerando que algumas instituições da sociedade civil não conseguiram enviar
suas indicações até às 13:00 do dia 15 de setembro de 2021 presencialmente;

Considerando que as entidades governamentais não conseguiram enviar por
completo a documentação até o dia 15 de setembro de 2021, faltando os relatório de atividades dos
anos de 2019 e 2020;

Considerando que devido o período de pandemia mundial COVID 19, as
instituições encontram-se com seus funcionários e ou colaboradores em modelo remoto o que
dificultou a entrega dos envelopes presencialmente;

Considerando que recebemos por e-mail algumas indicações visto a dificuldade
de realizarem a entrega presencialmente;

Considerando que a Comissão Eleitoral deliberou virtualmente e identificou a
necessidade de prorrogação do prazo das inscrições e a forma de entrega das indicações em um
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primeiro momento eletronicamente/por e-mail;

Fica alterado/aditado os itens 2.4 inciso IV e 4 conforme segue abaixo:

2.4 NO ATO DA INSCRIÇÃO A INSTITUIÇÃO DEVERÁ ENVELOPAR OS SEGUINTES
DOCUMENTOS:

IV - Indicar suas representantes titular e suplente conforme anexo I, podendo
primeiramente realizar esta indicação por e-mail, aos e-mails: (cmdmjoinville@gmail.com) ou
(sas.uac@joinville.sc.gov.br); na sequência protocolando a documentação de forma presencial.

4. DO CALENDÁRIO:

1. Prazo final de entrega dos documentos, virtualmente: 17/09/21 até às 13:00 horas.

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital nº
0010040378/2021, não expressamente modificadas através do presente aditivo.

 

Joinville, 15/09/2021.

Documento assinado eletronicamente por Simone do Nascimento Silva,
Usuário Externo, em 20/09/2021, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristina Vaine Tavares
Fonseca, Usuário Externo, em 20/09/2021, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2021, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucieny Magalhães Machado
Pereira, Usuário Externo, em 20/09/2021, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Bardini de
Pieri, Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Luiza Faria
Bergemann, Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlete Pessoa,
Servidor(a) Público(a), em 21/09/2021, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010492121 e o
código CRC 13F0968B.
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ATO SEI

 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 234/2021

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 21.0.155839-9, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor da
empresa Associação Brasileira de Agências de Viagens, no valor de R$ 88.200,00 (oitenta e oito
mil e duzentos reais).

 

Adriano Bornschein Silva,
Prefeito.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/09/2021, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010522334 e o
código CRC 52BDE42A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010521808/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA ALEXANDRE no Processo Seletivo
- Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/09/2021, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010521808 e o
código CRC C481708D.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0010495528/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 020/2021, destinado a PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 020/2021 -
objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DE MÃO DE OBRA NA ÁREA DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E
COPEIRAGEM COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS. Tendo em vista que as
alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido
novo prazo para realização do certame, qual seja 23/09/2021 às 14horas, permanecendo inalterados
os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2021, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/09/2021, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/09/2021, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010495528 e o
código CRC E294EAC8.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0010515693/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 041/21 - objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE
INSTALAÇÕES INTRADOMICILIARES DE ESGOTO. Tendo em vista que as alterações
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acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo
para realização do certame, qual seja 20/10/2020 às 14 horas. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/09/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/09/2021, às 15:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010515693 e o
código CRC F84A2028.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010509933/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o processo licitatório
levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 105/2021, destinado à Aquisição de
fraldas descartáveis e absorventes higiênicos, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: Alfama Ind Com Desc Ltda, item 1, R$ 1,10; item 2, R$ 1,10; item 3, R$ 1,10; Produvale
Prod Hosp Ltda, item 4, R$ 1,10; item 6, R$ 1,09; item 13, R$ 0,60; Icofa Ind Com Fraldas e
Absorventes Ltda, item 5, R$ 1,10; item 7, R$ 1,00; item 8, R$ 1,00; item 9, R$ 0,45; Blumédica
Prod Méd Cir Ltda, item 10, R$ 0,50; item 11, R$ 0,58; item 12, R$ 0,64; Sebold Com Atac Prod,
Alim Equ Ltda, item 14, R$ 0,87.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/09/2021, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/09/2021, às 18:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010509933 e o
código CRC 88DC099F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010508225/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e

63 de 92

Nº 1807, quarta-feira, 22 de setembro de 2021



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 295/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de estações de trabalhos (desktops) e monitores para as as
unidade administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado
pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA, Item 01 - R$
4.500,00 e Item 02 - R$ 4.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/09/2021, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010508225 e o
código CRC AFC7366D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010514645/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 008/2021, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de manutenção predial para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores totais,
quais sejam: PLANOTEC CONSTRUÇÕES EIRELI, ITEM 01 – R$ 2.610.992,52; CCT
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ITEM 02 – R$ 2.393.999,96, ITEM 03 – R$
2.680.000,00 e ITEM 04 – R$ 2.399.999,94.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/09/2021, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010514645 e o
código CRC ED9591D7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010496001/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 162/2021 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 06/10/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 4737BE20BC8F25303ED5CE094212194FB5E927B1

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2021, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/09/2021, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/09/2021, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010496001 e o
código CRC 89DBC1A0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010493615/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 036/2021 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RETROFIT DO SISTEMA DE ENERGIA ELÉTRICA, na Data/Horário: 15/10/2021 às 14
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 0A9AE5AD369CCA59E1AEF6A6275239E2981A5ACD

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2021, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/09/2021, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/09/2021, às 15:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010493615 e o
código CRC 49B9762D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010484867/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 163/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, na Data/Horário:
06/10/2021 às 10h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador (a), em 17/09/2021, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/09/2021, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2021, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/09/2021, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010484867 e o
código CRC F742441D.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0010492662/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, em conformidade com o que preceitua a Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, que está PRORROGANDO a data limite para recebimento
dos invólucros dos interessados em participar do Edital nº 096/2019 destinado ao Credenciamento
de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a
prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de
Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim de atender à
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demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, conforme a
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Os envelopes poderão ser
entregues até o dia 29/04/2022. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010492662 e o
código CRC F64DBCC7.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010526416/2021 - SAP.UPR

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise dos pedidos de esclarecimentos, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
318/2021, UASG 453230, para aquisição de materiais de enfermagem (sondas e coletores) para
atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José. Maiores
informações estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/09/2021, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010526416 e o
código CRC E86B2CEA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010520133/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.
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O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
317/2021/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 155/2020 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto
no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

MOTOR CUMMINS

BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 658,14

FILTRO AR TR1625 R$ 494,88

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD72/2 R$ 30,55

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD410 R$ 71,98

FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 R$ 209,13

FILTRO DE ÁGUA FBA299 R$ 112,81

MOTOR MERCEDES

BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 658,14

FILTRO AR HP4650/1 R$ 326,63

FILTRO COMBUSTÍVEL FB165 R$ 50,27

FILTRO LUBRIFICANTE LC447 R$ 88,26

MOTOR SCANIA

BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 658,14

FILTRO COMBUSTÍVEL FBS 490/1 R$ 124,90

FILTRO COMBUSTÍVEL FBD 84 R$ 58,52

FILTRO LUBRIFICANTE LB174 R$ 119,02

FILTRO AR HD5773 R$ 445,38
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 22/09/2021, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010520133 e o
código CRC A7DC227F.

 

DECISÃO SEI Nº 0010017139/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2021.

 Requerimento Administrativo n. 073/2021/NAT
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 Solicitante: D. A. de S. B.

 Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010017129), INDEFIRO, com fundamento
no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  D. A. de
S. B., assistida pela Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina,  que objetivava o fornecimento
de "fisioterapia urológica com eletroestimulação e biofeedback" em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/09/2021, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010017139 e o
código CRC DF5C11B1.

 

DECISÃO SEI Nº 0010421344/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 284/2021/NAT

Solicitante: H. B.

Órgão/Unidade de origem: UBS Floresta

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010420721), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária H.
B., assistida pela UBS Floresta, que objetivava o fornecimento sertralina 50 mg em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010421344 e o
código CRC F85D0015.

 

DECISÃO SEI Nº 0010456090/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 317/2021/NAT

Solicitante: R. F. B.

Órgão/Unidade de origem: UBS Edla Jordan

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0010455693), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário R. F. B., assistida pela UBS Edla Jordan, que
objetivava o fornecimento de fórmula modificada para nutrição enteral e oral com arginina e
nucleotídeos e com alto teor de ácidos graxos ômega 3, normocalórica e hiperprotéica e suplemento
alimentar de proteína isolada de soro do leite de vaca em pó, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010456090 e o
código CRC DC7871E7.

 

DECISÃO SEI Nº 0010375770/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2021.
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Requerimento Administrativo n. 206/2021/NAT

Solicitante: E. E. K. K.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0010358849), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária E. E. K.
K, assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava o fornecimento de ácido zoledrônico 5
mg em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010375770 e o
código CRC D123BBC7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010484030/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Carlos Teixeira, CPF nº 420.230.339-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 1795/15.
Local da infração: Rua Albano Schmidt, 2326, Boa Vista.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0207/15 (SEI n.º 21.0.112671-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferida a ANÁLISE DE
REQUISITOS SEI Nº 9858161/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (COMDEMA), conforme abaixo:

 

Diante da análise dos requisitos restou constatada a incidência da Prescrição
Intercorrente. Conforme a súmula nº 02/2017 do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA, a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999, e do Decreto Federal nº
6.514/2008, que estabelecem os prazos prescricionais no âmbito dos Processos
Administrativos Ambientais. Evidente a prescrição intercorrente do procedimento de
apuração do auto de infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
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despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da obrigação do autuado reparar o dano causado ao meio
ambiente. Decorrente disso, será determinada a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
que realize nova vistoria para o fim de verificar se o dano ainda persiste ou se há
continuidade infracional no local, bem como determinar a recuperação da área degradada
conforme o caso. Procedemos a devolução do processo à Primeira Instância Administrativa
para o exercício da tutela com o fim de suprir eventuais ilegalidades existentes.

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010484030 e o
código CRC 96B19F00.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010525224/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gilson Holz, CPF n.º 513.895.509-82.
Auto de Infração Ambiental n.º 4357/17.
Local da infração: Estrada da Fazenda, n° 1697 - Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0675/17 (SEI n.º 19.0.071218-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 7014936/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 80 (oitenta) UPM’s, tendo em vista que o autuado vem adotando medidas com o
intuito de regularizar a situação e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação
vigente. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá:

1. Remover os resíduos e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a
cada tipo de resíduo.

2. Investigar passivo ambiental.

Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I
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da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a
área for declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da
Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a
recuperação da área contaminada).

3. Regularizar a terraplanagem, apresentando Autorização de Pequena Terraplanagem
(APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria.

4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010525224 e o
código CRC C6D27603.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010483000/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sandra Oelke Palenske, CPF nº 967.972.319-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 3502/19.
Local da infração: Rua Nazareno, 136.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - SEI n.º 19.0.108713-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9622603/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010483000 e o
código CRC 9A248A47.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010482879/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sandra Oelke Palenske, CPF n.º 967.972.319-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 1640/18.
Local da infração: Rua Nazareno, nº 136 - Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0465/18 (SEI n.º 19.0.060585-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9618434/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 22/09/2021, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010482879 e o
código CRC 3B019298.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0010484434/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
338/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada CASA RURAL
AGRONEGÓCIOS LTDA, representada pelo Sr. Marcos Steffen, que versa sobre a aquisição de
rações para alimentação de alevinos e peixes adultos na Estação de Piscicultura da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, assinada em 17/09/2021. Onde se lê: Termo de Contrato que entre si
celebram o Município de Joinville – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, inscrito
no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, Srª Schirlene Chegatti, [...]. Leia-
se: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente - SAMA, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente, Sr. Fabio João Jovita, [...].
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/09/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010484434 e o
código CRC 1FD8FD8C.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 123/2021, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS.

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas -
  Licença para Doação de Sangue, no âmbito da Administração Pública Municipal.     

 

Os Secretários de Administração e Planejamento e de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de
Sangue será autuado e tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue tem
como unidade gestora a Secretaria de Gestão de Pessoas - Unidade de Administração das Políticas
de Pessoal  (SGP.UAP). 

 

Art. 3º À SGP.UAP cabem as seguintes competências, relativas à tramitação
eletrônica do referido processo:
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I – propor as diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo;

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 4º O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de
Sangue, quanto ao nível de acesso, será autuado como público.

 

Art. 5º O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de
Sangue deverá ser relacionado com o processo Gestão de Pessoas - Provimento.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser tramitado internamente, utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 8º Para autuação deste tipo de processo, que será único por servidor, é
necessário que este já possua sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma unidade no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de
2014, e da Instrução Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento
(aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os critérios de uso,
criação e redefinição da Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DE PESSOAS - LICENÇA PARA DOAÇÃO DE SANGUE

 

Art. 9º Para a solicitação de Licença para Doação de Sangue, o servidor deverá
autuar o processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue, inserindo, preenchendo e
assinando o documento "Licença para Doação de Sangue (Formulário)", bem como
anexando documentos comprobatórios.

 

Parágrafo único. É de responsabilidade do servidor a comunicação à chefia
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imediata, previamente a doação de sangue.

 

Art. 10. O servidor de provimento efetivo e provimento em comissão poderá ser
licenciado para doação de sangue por 1 (um) dia, a cada período de 6 (seis) meses de trabalho, em
conformidade com o que dispõe o art. 140, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Art. 11. O servidor Agente Comunitário de Saúde poderá ser licenciado para
doação de sangue por 1 (um) dia, a cada período de 6 (seis) meses de trabalho, em conformidade
com o que dispõe o art. 1º, da Lei Complementar nº 348, de 20 outubro de 2011, c/c o art. 140, da
Lei Complementar nº 266/2008.

 

Art. 12. O servidor de provimento temporário, poderá ser licenciado para doação
de sangue por 1 (um) dia, a cada período de 06 (seis) meses de trabalho, em conformidade com o
que dispõe a Lei Complementar nº 508, de 19 de julho de 2018.

 

Art. 13. O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue
deverá ser enviado para a unidade processante da Secretaria de Gestão de Pessoas até,
no máximo, o dia 15 de cada mês, sendo a solicitação atendida com o lançamento no Sistema de
Gestão de Pessoas em uso no Município.

 

Parágrafo único. Considera-se o período de apuração, com reflexo na folha de
pagamento do mês corrente, o dia 11 do mês anterior até o dia 10 do mês corrente.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 14.  A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a  continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 15.  Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas a Lei
Complementar Nº 266, de 05 de abril de 2008,  e demais legislações correlatas, bem como a
Instrução Normativa 001/2017-SGP.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Pessoas

 

 

Anexo I
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Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DE PESSOAS - LICENÇA PARA
DOAÇÃO DE SANGUE

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão de Pessoas - Licença para
Doação de Sangue.

Qual a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão de Pessoas -  Licença para Doação de Sangue é a
Unidade de Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas
(SGP.UAP).

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV – Fluxo de Processos, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme indicados no Anexo III-
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue para ser autuado requer que o
servidor tenha se ausentado do serviço para doação de sangue.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue e sua tramitação serão
compostos pelos documentos indicados no Anexo III – Mapa de Documentos da presente Base de
Conhecimento.

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento
no âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Decreto nº 30.262, de 09 de janeiro de 2018, que aprova a Instrução Normativa SEI nº 21/2018, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais.

Lei Complementar nº 348, de 20 outubro de 2011, que concede licenças e auxílios aos Agentes
Comunitários de Saúde.

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

E demais legislações vigentes.

 

Anexos:

Anexo II - Mapa de Contexto Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue

Anexo III - Mapa de Documentos Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue

Anexo IV - Fluxo de Processos Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue
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Anexo II

Mapa de Contexto

 

 Licença para Doação de Sangue

Quem? O que faz? Enviar para
*?

Servidor
Autua o processo "Gestão de Pessoas - Licença para Doação de Sangue", insere,
preenche e assina o formulário, anexa documentos comprobatórios e envia para

providências.
SGP.UAP.ARF

SGP.UAP.ARF

Realiza análise e conferência.
a) em desacordo, emite despacho e devolve processo;

b) de acordo, efetua registro em sistema de gestão de pessoas em uso, insere
informação e envia para conhecimento.

Servidor

Servidor Toma conhecimento e conclui o processo *

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de Documento Conteúdo

"Licença para Doação de
Sangue" ( Formulário)

É o formulário que assinala e organiza todas as informações inerentes ao processo
de Licença para Doação de Sangue.

Anexo Identifica documentos complementares à solicitação.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão,

que podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em nível diferente.

Informação
É o documento que expressa uma informação relativa ao processo, ou aos

procedimentos tomados.

Despacho Documento que encaminha orientações para demais áreas envolvidas.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI 9136569.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/09/2021, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010487540 e o
código CRC 7954379B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010521813/2021 - SAS.UAC
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Joinville, 22 de setembro de 2021.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

Resolução nº 022/2021 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gastos do FMDI de 07/2021.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do
idoso, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10
de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas
à política de atendimento da pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências
do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso, conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0010141455/2021-SAS.UAF.ADE enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária
referente ao relatório de gastos do FMDI do mês de julho de 2021, apresentado em reunião
ordinária deste Conselho, realizada no dia 21 de setembro de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar os relatórios de gastos do mês de 07/2021 do Fundo Municipal dos
Direitos do Idoso – FMDI, conforme orçamentos do exercício de 2021.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Joinville, 21 de setembro de 2021.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI
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Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 22/09/2021, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010521813 e o
código CRC 4474FA80.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010522686/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 22 de setembro de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº. 023/2021 - COMDI.

Dispõe sobre a composição da Comissão Eleitoral para a Gestão 2021/2023.

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; em consonância com a deliberação na Reunião Ordinária realizada no dia 21
de setembro de 2021.

 

Considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu
art. 3º, e a Lei Federal nº 8842/2004 artigos 6º e 7 º que trata de sua competência na
execução da política de atendimento a pessoa idosa;

 

Considerando os preceitos constantes no artigo 3º, inciso XX da Lei 6588/2009 – Lei que
cria o COMDI e o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, e também no regimento interno,
quanto à eleição do Fórum Não Governamental para a composição dos conselheiros.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a indicação dos conselheiros, Marcos Trapp (Não Gov); Celina Silva
(Não Gov); Francielle Deluca Rosa (Gov); Sueli Gonçalves de Bairos (Gov) e Valmir
Poli (Secretário Executivo) para formarem a Comissão Eleitoral responsável pelo
processo eleitoral do COMDI para o biênio 2021/2023.

Art, 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
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contrárias.

Joinville, 21 de setembro de 2021.

 

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 22/09/2021, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010522686 e o
código CRC DC2A1953.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 346/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
149/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  TAF INDÚSTRIA DE
PLÁSTICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE TAMPAS PARA CAIXA PADRÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 127/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506811 e o
código CRC 3D9E1805.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 345/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
147/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  METALÚRGICA VOIGT
- EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506323 e o
código CRC 05F00F84.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 344/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
139/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SANEFOUR ALMEIDA
HIDRÁULICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506250 e o
código CRC 56D03246.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 336/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
128/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Comercial Multville Ltda -
EPP, que tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e copa e
cozinha, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/09/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010474683 e o
código CRC 94F87383.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 343/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
145/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NELIA MARIA CYRINO
LEAL, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/09/2021, às 18:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010506117 e o
código CRC D37C8A30.
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